
 

 

 

 

 

Regímenes fiscais atrativos para o 

investimento em Uruguai 

Uruguay oferece um amplo pacote de estímulos para o investimento com 

base na Lei 16.906 de Interesse Nacional, Promoção e Proteção de 

investimentos.  

Características:  

• Os investimentos são declarados de Interesse Nacional.  

• Igualdade de condições para o investimento nacional e estrangeiro em 

todos os aspectos, em especial no que se refere aos incentivos e as 

isenções tributarias.  

• Não existem restrições para a transferência de capital ou utilidades ao 

exterior.  

• Não existem limitações para a compra e venda de moeda estrangeira.  

• Exonerações tributarias e fiscais:   

 Exoneração do imposto ao Patrimônio.  

 Exoneração do IVA e do IMESI correspondente a importação.  

 Devolução do IVA nas compras no país de bens moveis.  

 Exoneração do IRAE (Imposto de Renda) entre 20% e 100% do 

total investido. Para a atividade industrial nos Parque Industriais se 

agregam ainda todos os benefícios da Lei 17.547 de Parques 

Industriais.  

 

 


